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LICENÇA DE OPBRAÇAO- L.O. No 024120-01
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ENDEREÇo pARÀ coRREspoNoÊxcrl: Av. Mário Ypiranga Monteiro, no 2479, Flores,
Manaus-AM.

CNPJiCPF: 04.892.70710002-91 INscRrÇÃoESTADUAL:

FoxE: (61) 3315-4101 E-MAIL:

REGrsrRo No IPAAM: 0907.27í0 PRocEssoNs: 0663/T/14

ATTvTDADE: Transporte e Terminais.

Loc.rr-rzrçÃo oA ArrvrDÀDE: Lago de Tefé, MunicÍpio de Tefe-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo de um terminal hidroviário (Porto flutuante) de
passageiros, carga e descarga de materiais.

PorrxcrnlPolurDoR/DEcRADloon:Grande Ponro:Fequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Axo.

{tenção:
. Esta licença é composta de l2 restrições e/ou condiçôes constantes no verso! cujo não

cumprimetrto/atendimênto sujeilará a suâ invalidaçío e/ou as penalidrdes previstas em normas.
. Esta licença nâo comprova nem substitüi o documento de propriedrde, de posse ou de domínio do

imórel.
. Esta licençâ deve permanecer na localizaçâo da atividade e erposta de forms visível (fÍente e verso).
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Rosâ Mariette ira Geissler
Dire ecnlcà

Juliano Marcos al te de Souza

\ryww.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2123ô721 I 2123{,73'l
Av. Mario Ypiranoa, 3280, PaÍque

Dez. CEP: 69050-030 - Mânaus/AM
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Direlor Pres

IPAAM
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O INSTITLTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que the conlere a Lei na 3.785 de 24 de iulho de 2011. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREsSÁDo: DNIT - Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transporte -
Tefé-AM.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDÂDE DESTA LICENÇA - LO N'024/2O.OI

l. O pedido de liceÍrciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada Diário
OÍicial do Eslado, peüódico regional local ou locâl de grande circulação, em meio eleuônico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme ai-24, dal-ei n"-3-785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, ântes
do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presehte Licença está sendo conccdida com base nas informaçôes consantes no processo o". 06ó3/T/14.
4. Toda e qualquer modiÍicâção introduzida no pÍojeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licçnç4 com ônus para o interessado.
5. Esla Licença é válida apenas paÍa a localização, atiyidade, e finalidade constante ra mesma ilevendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não disp€nsa e nem substitui nenhum documento exigido p€la Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. Realizar o monitoraÍnento quadrimestral dos eflueiltes hidrossanitários, realizado por laboratório licençiado e

cadastrado neste IPAAM, devendo ser âvâliadas amostras simultaneamente para efluente bruto e efluente
Íinal, os rcgistros analíticos devem conteÍ assina,tura do Técnico Responsável pelas análises, com citações da
metodologia para preservação da amostra as quais devem ser coletadas por técnicos habilitadõs, devendo os
resultados estar em confoÍmidade com os padÍões da legislâção vigente. Os laudo analílicos devem ser
encaminhado semestralmenle a este lnstihlto, obedecendo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor,
turbidez, DBO5, DQO, óleos e graxas vegetais, séÍie de sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimentáveis,
voláteis, fixos e totais), nitÍogênio orgânico total, nitritos, nitratos, sulfetos, fósforo, fosfato e coliformes
termotolerantes,.Havendo alterações nos nlveis de conccntraçôes dos padÍnetros amostrados, qomparados
aos limites ilusfados na Resoluçâo CONAMA n" 43012011 que dispõe sobre as condições de padrões de
lançamento de efluentes, complementa e altera a Resoluçãd no 3572005, apÍesentar relatório conclusivo das
medidas adotadas para as devidas corroçõ€s.

8. A coleta e o transpoÍt€ dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimerto devem ser efetuados
por pessoa flsica e/oujurídica devidamente licenciada por órgão competente pam esta atividadc.

9. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob contÍole e
' 
Íiscalização do IBAMA.

10. Na eventualidade de vazmento de combustivel ôu sinistÍo nas instalações Íisicas do empreendimento, sdotâr
os procadimcntos constântes no Plano de Emergência tndividual - PEl, e encaminhar relatório
circunstanciado do evento âo IPAAM.

ll. Apresentar no prazo de 60 dias:
a) Comprovante comprobdóÍio de Outorga de Uso de Recursos Hídricos para lançaÍnento de

efluenteíduluição nos têrmos e prazos da PoíaÍia NoÍmativa SEMÂ,/IPAAM no 12 de janeiro de
2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução no 0l/2016 do Conselho Estadual de
Recursos Hídricos.

b) Parecer de lnterfeÉncia Prévia - PIP emitido pela Marinha/Capitania dos Portos.
c) Anuência da Secretaria do Parrimônio da União - SPU pala uso da lâmina d'água"
d) Documentaçâo fundiária do imóvel.
e) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
0 Plano de Emergência lndividual - PEI, acompanhadó da deüda Anotação de Responsabilidade

Tócnilâ - ART, conforme estabelecido pela Resotução CONAMA N'398/2008.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operaçâo, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadasho da Atividade (modelo IPAAM).

' b) InventáÍio de Resíduos gerados pela Obra conelacionado os Mânifestos de Transpone de Resíduos
com r€spectivo Ceíificado de destimçâo final de resídum, ambos via SINIR.


